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③«'⑤PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

PRoleroi)E hEiN' C/ :3ÍI)/202ó

!!ÊlIQga a Lei N4unicioal n" 2.591 lluivo PÜI)l ÇQ Munjçjp&!J

DAVID HILARIO NETO, Prcfcito do b4unicípio dc Jaguariúna, listado dc São
35 247o9.420.0002 1089/2o25-1 1

FAÇO SABER quc a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono c promulgo a seguinte Lei

Art. J' Fica revogada, cm todos os seus termos, a Lei Municipaln' 2.598, dc 16 dc abril de 2019, quc criou o Ar(laivo Público Municipalc

instituiu o Conselho Municipaldc Arquivo no âmbito do Município de Jaguariúna

Art. 2' As atribuições do Arquivo Público Municipal c do Conselho Municipal dc Arquivo ficam transferidas, no quc for compatível, à
Secretaria Municipaldc Administração, a serem exercidas por meio do Depanamcnto dc Atendimento c Protocolo

Ait. 3' Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação

Prefeitura do N'lunicipio dc Jaguariúna, 6 de fevereiro de 2026.

Paulo, nos termos do Processo SEI

DAVID llILAltlO NETO
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⑥
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Oficio Dll:R-n' 005/2026

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador

Jaguariúna, cm 6 dc fevereiro de 2026

DD. Pri

Ro1)RIGo REIS DE SOUZA

idcnte da Cantara Municipal de Jaguariúna

Submetemos à apreciação dessa respeitável Câman\ Nlunicipal, o incluso PROMETO DE LEI
Público Municipalc o Conselho Municipalde Arquivo, instituído pcla Lei Municipaln' 2.598, dc 2019.

tcm por finalidade extinguir o Ai'quilo

..... Desde a sua criação, o Arquivo Público Municipal c o Conselho Municipal dc Arquivo não lograram descnlpcnhar. de íomla contínua c
tufada, as funções para as (leais foram concebidos, o que inviabiliza sua atuação como instância cfctiva de fomlulação, acompanlanlcnto ou

asscssoramcnto das políticas públicas a eles vinculadas. Tal cenário esvazia a ãnalidade do órgão c compromctc a racionalidade administrativa,
mantendo-se uma estrutura fonnal scm correspondência prática na gestão pública.

Ressalto-se quc as atribuições originalmente previstas na Lci n" 2.598/2019 podem ser absorvidas com maior cniciência, especialização
técnica c cconomicidadc pelos servidores do l)cpartamctlto dc Atendimento c Protocolo, cm articulação dircta com a Secretaria Nlutlicipal dc
Administração. órgãos quc já detêm compctência institucional. conhecimento técnico c estrutura administrativa adequada para o desempenho dessas
f\incãt

A centralização dessas atribuições cm unidades administnttivas pcnnancntes contribui para o fortalccimcnt

dc recursos humanos c materiais. a rcdução de entraves burocráticos e o aprimoramento da cxcc\ição das atividadcs admin

os princípios da eficiência, cconomicidadc c razoal)ilidadc, previstos no art. 37 da Constituição Federal

govcmanç

Dessa ronda, a extinção do Arquivo Público Municipalc do Conselho N'lunicipaldc Arquivo não representa supressão dc políticas pública

prquízo à Administração, mas, ao contrário, traduz-se cn} medida dc adequação organizacional, voltada à modemizaçào da cstnttura administrativ
municipal c ao melhor aproveitamento das capacidades institucionais já existentes.

Por tais razões, entende-sc quc o prescntc Projcto de Lci atende ao interesse p(!b lllcl'c a aprovação pelo Poder Legislativo

Atcnciosamentc

DAVID HILARIO NETO
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LEI N' 2.598. de 16 de abril de 2019

Disoõe sobre a criação do Arquivo
Público .Mu nicjpal..instiült. o
Municioal de Arcluivo -
orovidências

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulga a

seguinte lei:

Art. I' Fica criado o Arquivo Público Municipal, como unidade administrativa

subordinada à Secretaria de Govemo, com a finalidade de organizar o sistema de arquivo de

documento, desde a sua produção até a destinação 6mal por meio de eliminação ou guarda

permanente, com vista à racionalização e eficiência administrativa, bem como, à preservação do

património documentalde interesse financeiro, histórico e cultural

Art. 2' Compete ao Arquivo Público Municipal

[ -- imp]ementH, acompanhar e supewisionar a gestão de documentos produzidos,

recebidos e acumulados pela Administração Pública Municipalno exercício de suas funções;

11 -- preservar e faculta o acesso aos documentos sob sua guarda, garantindo o

acesso às informações neles contidas, observadas as restrições legais;

111 -- orientar tecnicamente a execução das atividades de protocolo c arquivo nas

unidades setoriais da Prefeitura;

IV -- estabelecer normas de organização e funcionamento dos arquivos do

Mlunicípio em todo o seu ciclo vital;

V -- coordenar e orientar os trabalhos de classificação e avaliação de documentos

públicos do Município;

VI -- promover a organização, a preservação e o acesso aos documentos de valor

pemlanente ou histórico recolhidos dos diversos órgãos da Administração Municipal:

Vll -- guardar e preservar os documentos de origem privada, declarados de

interesse público e social, na forma da legislação vigente;

Vlll -- estimular e promover a capacitação, o aperfeiçoamento, o treinamento e a

reciclagem dos servidores que atuam na área de gestão de documentos de arquivo.

Art. 3' Para os gins desta lei, consideram-se:
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1 -- arquivos públicos: os conjuntos de documentos produzidos e recebidos pelos

órgãos da Administração Pública Municipal em decorrência do exercício de suas atividades

específicas;

11 -- gestão de documentos: o coÚunto de procedimentos e operações técnicas

referentes à produção, classificação, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de documentos

em fase corrente e intermediária, visando à sua eliminação ou recolhimento para guarda

permanente, que assegura a racionalização e a e6lciência dos arquivos;

111 -- política municipal de arquivos: o conjunto de princípios, diretrizes e
programas elaborados e executados pela Administra@o Pública Municipalde forma a garantir a

gestão, a preservação e o acesso aos documentos públicos municipais.

Art. 4' Os documentos públicos municipais serão classificados segundo critérios

estabelecidos pelo art. 8', da Lei Federal n' 8.159/1991, como correntes, intermediários e

permanentes.

$ 1' Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo sem

movimentação, constituem objeto de consultas frequentes.

$ 2' Consideram-se documentos intemlediários aqueles que, não sendo de üso

corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administrativo, aguardam sua eliminação

ou recolhimento para a guarda permanente.

$ 3' Consideram-se pemlanentes os conjuntos de documentos de valor histórico,

probatório e informativo, que devam ser definitivamente preservados.

Art. 5o Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis, de

acordo com o artigo 10 da Leí Federal n' 8.159/1991, e ficará sujeito à responsabilidade penal,

civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir

documentos de valor permanente ou considerado como de interesse público e social, de acordo

com o artigo 25 da mesma lei.

Art. 6' São considerados sigilosos, com acesso restrito ao interessado:

documentos relacionados à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas.

Art. 7' Fica instituído o Conselho Municipal de Arquivo -- CMA, vinculado ao

Arquivo Público Municipale composto por representantes dos órgãos de contabilidade, recursos

humanos, educação e cu]tura, sob a presidência do Diretor do Arquivo Público Municipal

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Arquivo é um órgão colegiada, com

funções consultivas e de assessoramento, com a finalidade de favorecer a formulação e a
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implementação da Política Municipal de Arquivos.

Art. 8' A eliminação de documentos públicos municipais desprovidos de valor

permanente dependerá de autorização por decreto do Executivo e será formalizada por meio de

registro de ata assinada pelos integrantes do Conselho Municipalde Arquivo, a qualconsignará a

quantidade de documentos, data limite de guarda, espécie de documentos eliminados e os meios

utilizados para destruição

Parágrafo único. A destruição dos documentos poderá ser feita por incineração,

destruição mecânica, transformação em aparas ou por outro meio adequado a critério do

Conselho Municipalde Arquivo

Art. 9' Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a estrutura, o quadro

füncionale o f\incionamento do Arquivo Público Municipal.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçãol

Prefeitura do Mugia:Íj68B;Jaguariúna, aos 16 d«abÇild(té:Qf9.

''\

MA{KC10 GgSTAVÓ BERNARDES REIS
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Govemo

na data supra.

"'''-.- j:2=;''c--(.....--"'
VALDIR ANTONi0 PARISI

Secretário de Govemo



①e
REUNIÃO CONJUNTA DE COMISSÕES PERMANENTES

Prometo de Lei n' 030/2026

DATA: 04/03/2026

1-10RÁR10: 14hs

PRESENTES

VEREA])0RA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SA\rlOLI(PRJ1lSIDENTE DA CC] E DE
OBRAS)

VEREADORA ANA PAULA ESPIGA SOUZA MUNIZ pI{ESIDENTE DA COb'MISSÃO DE
SEGURANÇA PUBLICA E \alCE PRESIDENTE DA C01vllSSÃ0 DE ASSUNTOS DA
REGIÃO N{ETROPOHI'ANA DE CAMPINAS)

VEltllADOR CLAUDIO ROBERTO ANASTACIO(SECJ{ETÁRIO l)A COMISSÃO DE
SAUDE)

VEltlIADOR CRISTIANO CECON(SECRETÁRIO DA CObflSSÃO DE SEGURANÇA
PUBLICA, DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS e CIDADANIA)

VEREADOR ELCIO SHIYOITIHIRANO(VICE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
SAUDE)

VEREADORA GERUZA MELO DO NASCIN[ENTO REIS(VICE- PJ{ESIDENTE DA
CONllSSÃO DE ORÇAN[ENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E SECRETARIA DA
COMISSÃO DE OBlIAS)

VEREADORJORGE LUIZ DE SOUZA PRESIDENTE DA CONIISSAO DE ORÇAMENTO
FINANÇAS E CONTABILIDADE, VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURANÇA
PUBLICA E SECRETARIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS l)A REGIÃO
METROPOLITANA DE CAMPINAS)

VEREADQRJOSE N[UNIZ(VICE PRESIDENTJa DA COMISSÃO Di
PRESIDENTE DA CObnSSAO DE SAUDE)

OBRAS e

VERÁ:ADORA h(AKTA DAS GRAÇAS HANSEN ALBAjIAN DOS SANTOS(SECRETARIA
DA cq E SECRl:TARA DA coNliss.:\o nE leio AblBiENTE)

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADUBO(VICE PliESIDENTE DA ccJ E VICE
PRESIOENTE DA coNnssAO DE MEIO AbÍBil:ENTE)

VEREADOR RAFAEL DA SIL\rA BLANCO(SECRETARIO DA CObllSSÃ0 DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E PRESIDENTE DA COhllSSAO DE
MEIO AMBIENTE)



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

VEREAOOR RODRIGO REIS DE SOUZA(PRESIDENTE OA CANURA)

VEj\EADOJ{A ROSÉ FERltEIRA LOPES COUTINHO

DISCUSSÃO

A Vereadora Ana Paula Savioli, Presidente da Cq, efetuou a leitura do Prometo Lei. Os Vereadores
presentes discutiram o pro)eto, bem como o aptos mam para a próxima Sessão Ordinária



(:amara Municit)a] de Jaguariúna
Estado de São Paulo

MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E
JUSTIÇA

~③ .g 'q n".2ê'

Em atenção às atribuições regimentais previstas no Regimento Interno, especialmente quanto

ao assessoramento dos trabalhos da Comissão, regularidade formaldo processo legislativo

organização dos documentos e subscrição dos pareceres, a Secretaria manifesta-se nos

seguintes termos:'\

[] CONCORDO com o parecer exarado peão Departamento Jurídico. entendendo que a

proposição encontra-se em conformidade com os aspectos constitucionais, legais. regimentais

e de técnica legislativa, estando apta à regular tramitação.

[] DISCORDO do parecer exarado peão Departamento Jurídico. por entender que a proposição

apresenta vícios quanto à constitucionalidade, legalidade ou técnica legislativa. conforme

fundamentos já apontados no âmbito desta Comissão.

Jaguariúna de ií\r'(IÀbF c)li3 de 2026

Secretária da Comissão de Constituição, Redação e Justiça

b s&-'''x p'o."-.''-~-

-Ç)'fww\ '»'"'"'o':Uo ?o~ ww~



③ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Projeto de Lei n' 030/2026

A.utoda: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: "Revoga a Lei Municipaln' 2.598, de 16 abrilde 2019, que cria o Arquivo
Público Municipale institui o Conselho Municipalde Arquivo.:

1. Relatório

Trata se o presente Parecer Jurídico acerca de análise de Prometo de Lei n'

030/2026 que "Revoga a Lei lvlunicipal n' 2.598, de 16 abd de 2019, que caía o Arquivo Público

Municipal e institui o Conselho Municipalde Arquivo.

No mérito, o Prometo estabelece que com a revogação, as atribuições do

Arquivo Público N.{unicipale do Conselho Municipalde Arquivo âcam uansfetidas, no que for

compatível, à Secretaria Municipal de Administração, a serem exercidas por meio do

Departamento de Atendimento e Protocolo.

Na Justificativa, o Poder Executa\-o Municipalexplana que desde a sua criação, o

Arquivo Público Municipal e o Conselho Municipalde Arquivo não lograram desempenhar, de

forma contínua e estmturada, as âlnções para as quais foram concebidos, o quc inviabiliza sua

atuação como instância efeth'a de formulação, acompanhamento ou assessoramento das

políticas públicas a eles vinculadas.



Câmara Municipal de Jaguariún4
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 030/2026

IV. Das Comissões Permanentes

A Proposição do Prometo em análise precisa ser submetida ao crivo das
Comissões de: Constituição, Justiça e Redação(an. 72, inciso l do R.l.), Orçamento,
Finanças e Contabilidade(an. 72, incisa ll do R.l.), Obras, Planejamento, Serviços
Públicos, Atividades Privadas e Transportes(art. 72, incisa 111 do R.l.)

V. Conclusão

O Prometo de Lei n' 030/2026 não encontra confrontos com o textolegalda Lei

Orgânica do Município e da Constituição Federal, sendo que o presente Parecer opina pela

viabilidade técnica do Prometo.

No que tange ao mérito, este DeparEamentoJurídico não irá se pronunciar, pois

caberá aos Nobres Vereadores, no uso da filnção legislativa, verificar a viabilidade da aprovação,

respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de março de 2026

z=;7'''----'b'-'.'- I''l,\ ACLu.'.\ {:=« C-., ?'
LIVRA MARFINS BANDO NINI

OAB/S1112ÃP3
Advogada Legislativa Câmara Muíiiãj;aldc Ja



Câmara Municioal de Jaauariún311@:③ Estado de São Paulo

Prqjeto de Lei n' 030/2026

Autor:ia: EXECUTIVO MIJNICIPAL

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do Excelentíssimo Prefeito, o Prometo de Lei n' 030/2026 revoga a Lei

Municipaln' 2.598, de 16 de abril de 2019, que cria o Arquivo Público Municipal e institui o Conselho

Municipalde Arquivo.

No mérito, é discorrido que as atúbuições do Arquivo Público Municipale do Conselho

Municipal de Arquivo ficam transferidas à Secretaria Municipal de Administração, sendo exercidas por

meio do Departamento de Atendimento e Protocolo.

Na justificativa, Excelentíssimo Prefeito explana que as atuações do Arquivo Público

Nlunicipal e do Conselho Municipal de Arquivo não lograram suas funções originalmente atribuídas

com êxito. Complementa que a continuação das atividades esvazia a ânahdade do órgão e compromete

a racionalidade administrativa

Aponta que delegando as funções oriundas da Lei n' 2.598/2019 ao Departamento de

Atendimento e Protocolo, sua funcionalidade absorverá maior eâciência, especialização técnica e

economicidade, contribuindo para o fortalecimento da govemança, a odmização de recursos e matei:iais

e o aprimoramento da execução das atividades administrativas.

E o relatód.o

Desta feita, competem as Comissões Pemianentes, reunidas em con)unto, na fauna que

faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e conveniência.



Câmara Municioal de Jaauariúnzll$$P
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Ro 030/2026

O prometo versa sobre matéria de competência do N'município, em razão de interesse

local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal.

Analisado o prometo, verifica-se, portanto, que o Prometo de Lei n' 030/2026 é legal

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.

Favorávelé o parecer

de Jaguariúna, 06 de março de 2026

Pela Comissão Permanente de

lrEREADORA ANA DE O
tola

SAIHOLI

VEREADORA
vi

ADABO

VEREADORA
Secretária

DOS SANTOS

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

«."--,õil&gliá. :-"
:Presidente

VEREADOR GERUZA MELO DO NASCIMENTO REIS
Vice -- Presjêéhte

VEREAD(yR RAFAÉL DA SILVA BLANCO
Secretário - Relator

'z
2



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo ⑧

PROJETO DE LEIN' 030/2026

Revoga a Lei Municipaln' 2.598, del16 de 3brilde
2019. aue cria o Arquivo Público Municipale institui
o Conselho Municioalde Arquivo

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Municipalno 2.598, de 16

de abrilde 2019, que criou o Arquivo Público Municipale instituiu o Conselho Municipalde
Arquivo no âmbito do Município de Jaguariúna

Art. 2' As atribuições do Arquivo Público Municipale do Conselho Municipalde
Arquivo ficam transferidas, no que for compatível, à Secretaria Municipalde Administração, a
serem exercidas por meio do Departamento de Atendimento e Protocolo

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 17 de março de 2026.

Primeiro Secretário

Seguindo Secretário

Este documento foi publicado no site oficialda Câmara Municipalde Jaguariúna
(httpsl//iaquariuna.spJ9qBr/) para conhecimento BlPlico



Câmara Municit)al de Jêguariúna
Estado de São Paulo

ANEXOI
Quadro de cargos em comissão da Secretaria de Saúde

⑨
Carão Quantidade Valor nominal
Suoerlntendente 3 R$ 14.109.56
Diretor 16 R$ 8.188.51
Coordenador 32 R$ 6.479.51
Chefe de divisão 34 1 R$ 4.770.51



③ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

departamentos e
demais órgãos a ele
vinculados. que estejam
afetados à prestação de
serviço na área saúde
coordenar reuniões e
trabalhos para melhoria
constante do serviço
público de saúde em
sua área de atuação

Coordenar a execução
das açõesl realizar
articulação/parcerias
com instituições
governamentais e não
governamentais.
engajando-se no
processo de articulação
do sistema de saúde
definir, com a equipe
técnica. os meios e os
ferramentais teóricos
metodológicos de
trabalho a serem
utilizados com as
famílias, grupos e
indivíduos= articular o
processode
implantação, execução
e monitoramento.
registro e avaliação das
ações, usuários e
serviçosl realizar
reuniões periódicas com
a equipe para discussão
dos casos. avaliação
dasatividades
desenvolvidas, dos
serviços ofertados e dos
encaminhamentos
realizados: com
representantes da rede
prestadora de serviços.
visando contribuir com o
órgão gestor na
articulação e avaliação
dos serviço e
acompanhar os
encaminhamentos
efetuados: executar
outras tarefas
correlatas

Coordenador L-l 40 h/s
Graduação
completa de

nívelsuperior

4



Câmara MuniciDêLdç.Jgg!!@11i:úlB
Estado de São Paulo

ANEXO ll
Descrição sumária das atribuições, requisitos e carga horária dos cargos em comissão

3

Denominação Grupo Classe Carga
Horária Atribuições Requisitos  

Chefe de Divisão D-l l 40 h/s

Coordenar. aplicar e
organizar as propostas
de necessidade de

humanos
materiais
orçamentários.
Hnanceiros e
tecnológicos, assim
como quaisquer outros
de natureza técn ica ou
administrativa. conforme
área de atuação
Orientar seus
subordinados acerca
das seus direitos
deveres e na execução
dos serviços. Identificar
as necessidades e
propor melhorias nas
rotinas laborativas da
sua área

Graduação
completa de
nívelsuperior

Diretor E-l l 40 h/s

Planejar e coordenar
anões atribuídas ao
Departamento, articular
ações de programas e
projetos
responsabilizando-se
por resultados
específicos, visando
assegurar o
desenvolvimento da
política de governo
Orientar seus
subordinados na
realização dos
trabalhos. bem como nz
sua conduta funcional
Prestar assistência €
despachar o expediente
de sua área diretamentc
com Secretário
Municipal

Graduação
completa de
nívelsuperior
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Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência. para sanção e promulgação o Prometo de Lei n'
030/26. desse Executivo Municipal- Revoga a Lei Municipaln' 2.598. de 16 de abril
de 2019, que cria o Arquivo Público Municipal e institui o Conselho Municipal de
Arquivo. o qualfoi aprovado por unanimidade de votos, em la e 2' discussões. em
Sessões Ordinárias realizadas nesta Casa aos10 e 17 de março de 2026

Atenciosamente

%..fÊ'' "
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Presidente

Ao Senhor
Davld Hilário Neto

Prefeito Municipal
Jaau ariana -- S.P

RG: ne 32.967.9S4-5
Assistente de Gestão Pública

Secretaria de Governo


